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LEI Nº 1.221 

DE 08 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
 
 

Dá denominação a logradouros públicos e 
outras providências. 

 
 
 
 
 A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova o seguinte projeto de Lei: 
 

 
Art. 1º Passa denomina-se “Usina de Triagem e Compostagem e Centro de Referência 

em Educação Ambiental José Bento de Castro”, a usina de triagem e compostagem do 
Município de Coronel Xavier Chaves. 

 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Coronel Xavier Chaves, 08 de outubrode 2018. 

 
 

 

 

Fúvio Olimpio de Oliveira Pinto 

Prefeito Municipal 

 
 


